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REGULAMENTO I CORRIDA UEMASUL 

DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 – A corrida de aniversário da Universidade Estadual da Região Tocantina do 

Maranhão – UEMASUL, sem fins lucrativos, tem como intuito comemorar os 8 anos de criação 

desta instituição. A corrida será organizada e realizada pela universidade, inscrita no CNPJ 

26.677.304/0001-81, e pela empresa TOP CHIP ocorrendo conforme as regras deste 

documento. 

Art. 2 – A I Corrida UEMASUL, será realizada no dia 15 de dezembro de 2024 

(domingo), no campus sede, na cidade de Imperatriz-MA, com o percurso de 3km e 5km. 

Art. 3 – A premiação será realizada apenas aos atletas inscritos, sendo medalhas e 

troféus de acordo com as regras estabelecidas neste regulamento. 

Art. 4 – Novas atualizações poderão ser realizadas até o início da entrega dos kits 

de participação de acordo com as necessidades técnicas da corrida. 

 
A CORRIDA 

Art. 5 – A corrida terá largada e chegada na Rua Godofredo Viana, número 1.300, 

bairro Centro, Imperatriz-MA, em frente ao prédio do campus I da UEMASUL. 

Art. 6 – A saída está prevista para as 6 horas e 30 minutos da manhã. 

Art. 7 – Os atletas deverão chegar no local de largada, no mínimo, 30 minutos de 

antecedência do horário oficial de largada, momento quando serão dadas as instruções finais 

aos corredores. 

Art. 8 – Poderá a ORGANIZAÇÃO, a seu critério, por necessidade técnica da 

corrida, impedimentos legais, situações de adequação do viário da cidade em atendimento à 

municipalidade e órgãos públicos, alterar o percurso da prova, locais de largada, chegada e 

horários. 

 
CATEGORIAS E REGRAS DE PARTICIPAÇÃO E PREMIAÇÃO 

Art. 9 – Os atletas podem participar da corrida inscrevendo-se em uma das 

categorias, descritas a seguir: 

CATEGORIA QUEM PODE PARTICIPAR PREMIAÇÃO 
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Servidor 

Masculino/Feminino 

Servidores efetivos, comissionados e 

estagiários 

Troféu para 1º, 2º e 3º lugar 

Medalhas de participação 

para todos os atletas. 

Acadêmico 

Masculino/Feminino 

Discentes regulamente matriculados 

em curso de graduação e pós- 

graduação da UEMASUL. 

Troféu para 1º, 2º e 3º lugar 

Medalhas de participação 

para todos os atletas. 

Público geral 

Masculino/Feminino 

Comunidade em geral a partir de 15 

anos. 

Troféu para 1º, 2º e 3º lugar 

Medalhas de participação 

para todos os atletas 

Faixa etária 

Masculino/Feminino 

15 – 29 anos; 30 – 39 anos; 40 – 49 

anos; 50 – 59 anos; 60 – 69 anos. 

Troféu para 1º, 2º e 3º lugar 

Medalhas de participação 

para todos os atletas. 

 

Art. 10 – Todas as categorias serão divididas em masculino e feminino. 

Art. 11 – Ao participar da corrida, o atleta assume total responsabilidade pelos 

dados fornecidos, aceita e acata totalmente o REGULAMENTO e suas regras, assume as 

despesas de transporte, hospedagem e alimentação, seguros e quaisquer outras despesas 

necessárias ou provenientes da sua participação antes, durante e depois da competição. 

Art. 12 – Ao participar da corrida, o atleta cede todos os direitos de utilização de 

sua imagem. 

Art. 13 – Haverá pontos de atendimento durante o percurso da corrida composto 

por acadêmicos do curso de medicina da UEMASUL acompanhados por médicos docentes da 

universidade, além de apoio com ambulância para prestar eventuais remoções. 

Art. 14 – A continuidade do atendimento médico de emergência como qualquer 

outra eventualidade, será efetuado na rede pública de saúde, sob responsabilidade desta. A 

organização da corrida não tem responsabilidade sobre as despesas médicas que o atleta venha 

a ter durante ou após a prova. 

Art. 15 – A segurança da corrida receberá apoio dos órgãos competentes e haverá 

monitores para a orientação aos atletas. 

Art. 16 – Serão colocados à disposição dos atletas inscritos, sanitários no local de 

largada e chegada da corrida. 
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Art. 17 – Não haverá reembolso, por parte da organização, bem como seus 

patrocinadores, apoiadores e realizadores, de nenhum valor correspondente a equipamentos e/ 

ou acessórios utilizados pelos atletas durante a corrida, independente de qual for o motivo, nem 

por qualquer extravio de materiais ou prejuízo que por ventura os ATLETAS venham a sofrer 

durante a sua participação. 

Art. 18 – A organização poderá suspender a corrida por questões de segurança 

pública, atos públicos, vandalismo e/ou motivos de força maior. 

Art. 19 – O atleta assume que participa da corrida por livre e espontânea vontade, 

conhecendo os riscos, grau de dificuldade, ineditismo, opção e formato da competição, 

percurso, metas ou obstáculos, local, período e condições climáticas em que a mesma será 

realizada, isentando de qualquer responsabilidade a organização. 

Art. 20 – Ao se inscrever na corrida, o atleta o faz de forma pessoal e intransferível, 

não havendo possibilidade de transferência desta inscrição para outro atleta. 

Art. 21 – O número de peito deverá ser fixado na frente da sua camiseta, sendo 

obrigatório o seu uso e em caso de qualquer dano a este implicará na desclassificação do atleta. 

Art. 22 – Água e lanche serão disponibilizados após realização da prova para os 

atletas inscritos e que estejam usando o número de peito. 

Art. 23 – O circuito da prova oferecerá apoio médico e hidratação para os atletas 

inscritos. 

 
 

KIT DE PARTICIPAÇÃO 

Art. 24 – Ao se inscrever na corrida e pagar a taxa de inscrição, o atleta está ativando 

sua participação e acesso a corrida e uso da infraestrutura de apoio conforme descrita neste 

regulamento. 

Art. 25 – A retirada do Kit de Participação, juntamente com o Chip será na loja 

TOP SPORT, localizada na Av. Dorgival Pinheiro de Souza, nº 611, Centro – Imperatriz – MA, 

em horário comercial, de 8h -18 horas, na véspera da realização da corrida, não havendo entrega 

no dia nem após o término do evento. 

Art. 26 – Para retirar o Kit do ATLETA, é necessário apresentar: 

a. Para inscrição paga através de boleto bancário ou cartão de crédito: documento 

de identidade com foto original (RG ou Carteira de Motorista); 
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b. Para terceiros retirarem o Kit do ATLETA é necessário apresentar: uma 

autorização do ATLETA inscrito no EVENTO que deverá conter os dados do 

ATLETA, os dados do TERCEIRO e o nome do EVENTO, a qual será retida na 

retirada do Kit como comprovante de pagamento; 

c. Para as inscrições realizadas na UEMASUL, apresentar documento de 

identidade com foto original (RG ou Carteira de Motorista) mais o comprovante 

de inscrição. 

Art. 27 – O atleta que não retirar o seu kit no período estipulado pela organização, 

ficará impedido de participar da corrida e perderá o direito ao kit. 

Art. 28 – Não haverá troca do tamanho da camiseta na entrega no kit, prevalecendo 

o tamanho escolhido pelo atleta. 

 
REGRAS ESPECÍFICAS 

Art. 29 – A idade mínima exigida para participação na corrida é de 15 anos. 

Art. 30 – A corrida terá duração máxima de 2 horas, após a chegada do primeiro 

colocado geral. 

Art. 31 – É proibido o auxílio de terceiros, como acompanhamento por ciclistas ou 

algum tipo de hidratação em movimento, exceto os pontos de abastecimento oferecidos pela 

própria organização. 

Art. 32 – A participação do atleta na corrida é individual. 

Art. 33 – O atleta assume e expressamente declara que é conhecedor de seu estado 

de saúde e capacidade atlética, e treinou adequadamente para a corrida. 

 
INSCRIÇÕES, LOCAIS E VALORES 

 

CATEGORIA PRAZO/LOCAL VALOR DA INSCRIÇÃO 

Servidores e acadêmicos A partir de 01/10/2024 na 

PROEXAE 

2 kg de alimento não 

perecível 

Público geral No site da Topchip R$ 70,00 

 
Art. 34 – As inscrições serão limitadas a 600 vagas, distribuídas em 400 vagas para 

público geral e 200 vagas para servidores e acadêmicos da UEMASUL. 
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CLASSIFICAÇÃO E PREMIAÇÃO 

Art. 35 – A classificação dos atletas na prova será definida conforme a ordem de 

chegada ao final da prova. 

Art. 36 – Receberão premiação apenas os atletas que fizerem jus as normas deste 

regulamento. 

Art. 37 – Troféus e medalhas serão entregues aos atletas ao final da corrida. 

Art. 38 – Para a categoria para o público geral masculino e feminino, será concedida 

uma premiação em dinheiro no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) para o 1º lugar, R$ 

250,00 (duzentos e cinquenta reais) para o 2º lugar e R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 

para o 3º lugar. 

Art. 39 – A organização poderá conforme necessidades da corrida, incluir ou alterar 

este regulamento, total ou parcialmente. 

Art. 40 – Dúvidas ou omissões deste regulamento serão dirimidas pela organização, 

não tendo recurso a estas decisões. 


